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Item Descrição do Servidor  

Mat.

Destino  

Cargo

QNT  

DATAS

Valor

Unitário R$

Valor Total

R$

1 ISAIAS SANTOS BARROS 106180 UNIÃO

BANDEIRANTES

 

Agente de Trânsito

3,5 22/03/2024

e

25/03/2024

150,00 525,00

2 LUCIANO CORRÊA DA SILVA 72620  

UNIÃO

BANDEIRANTES

 

Agente de Trânsito

3,5 22/03/2024

e

25/03/2024

150,00 525,00

3 Antelmo de Souza

Lopes

107153  

UNIÃO

BANDEIRANTES

 

Agente de Trânsito

3,5 22/03/2024

e

25/03/2024

150,00 525,00

4 Eduardo Henrique Leão Ardaia 107343  

UNIÃO

BANDEIRANTES

GERENTE DE

DIVISÃO DE

TREINAMENTO

E EDUCAÇÃO

PARA O

TRÂNSITO

3,5  

22/03/2024

e

25/03/2024

200,00 700,00

5 JOELMIR SILVA GOMES 72174  

UNIÃO

BANDEIRANTES

GERENTE DE

DIVISÃO DE

TREINAMENTO E

EDUCAÇÃO PARA

O TRÂNSITO

3,5  

22/03/2024

e

25/03/2024

200,00 700,00

6 Deni Viana da Silva 74245  

UNIÃO

BANDEIRANTES

 

Agente de

Trânsito

3,5 22/03/2024

e

25/03/2024

150,00 525,00

7 ELIÉZER VASCONCELOS

SALVADOR

72885 UNIÃO

BANDEIRANTES

 

Agente de

Trânsito

3,5 22/03/2024

e

25/03/2024

150,00 525,00

8 LUÍZ EVERTON KEMP 74104 UNIÃO

BANDEIRANTES

Agente de

Trânsito

3,5 22/03/2024

e

25/03/2024

150,00 525,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTE - SEMTRAN
PORTARIA Nº 1 /2024/DEA/GAB/SEMTRAN

PORTARIA Nº 1 /2024/DEA/GAB/SEMTRAN
 
Porto Velho 09 de Fevereiro de 2024.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – SEMTRAN,
no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Orgânica do Município de Porto Velho em seu Art. 94, § 1º, combinada com a delegação de
competência nos artigos 6º e 7º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar 648, de 06 de janeiro de 2017, bem como de suas alterações constantes nas Leis
Complementares 650, de 08 de fevereiro de 2017 e 689, de 31 de outubro de 2017, as quais lhe conferem poderes sobre esta Secretaria. No uso de
suas atribuições legais e Tendo em vista o que consta no processo N.º 00600-00000295/2024-21-e.
RESOLVE:
CONCEDER, 3,5 (Três Diárias e Meia) aos servidores abaixo relacionados, para o distrito de UNIÃO BANDEIRANTES, no período de 22 a 25
Março de 2024, a fim de atender solicitação da SEMASF relativa ao evento TENDA DA FAMÍLIA CIDADÃ e pede a participação das atividades
educativas alusivas ao trânsito desempenhadas por esta divisão. Conforme solicitação constante no Ofício n°042/2023. O deslocamento ocorrerá por
meio de transporte Terrestre com uso de veículo oficial desta SEMTRAN.
 

 
ANDERSON DA SILVA PEREIRA
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes.
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